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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante:  Josinaldo André da Silva – Adv.: Candido Artur Matos de Sousa
(OAB/PB nº 3.741). 

Apelado: Banco Cruzeiro do Sul S/A – Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues
(OAB/SP Nº 128.341).

EMENTA: APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO

CONTRATUTAL  COM  PEDIDO  DE  TUTELA

ANTECIPADA.  CONTRATO  BANCÁRIO.

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO.  INSURREIÇÃO.  CAPITALIZAÇÃO  DE

JUROS.  LEGALIDADE.  ENTENDIMENTO  FIRMADO

NO COLENDO STJ. DESROVIMENTO.

- “Súmula nº 539: É permitida a capitalização de

juros  com  periodicidade  inferior  à  anual  em

contratos celebrados com instituições integrantes

do  Sistema  Financeiro  Nacional  a  partir  de

31/03/2000).

- A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e 
clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é 
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, 
julgado na forma do art. 543-C do CPC, acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012)
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Vistos etc,

Trata-se  de  Apelação  cível  interposta  por  Josinaldo

André da Silva hostilizando sentença de fls. 171/178, proveniente do Juízo de

Direito da 2ª Vara Regional de Mangabeira, prolatada nos autos da Ação de

Revisão Contratual movida pelo insurreto contra o  Banco Cruzeiro do Sul

S/A, ora apelado.

A magistrada  singular,  em 30 de agosto  de 2016,  julgou

improcedente  o  pedido  expendido  na  inicial,  por  entender  que  o  contrato

celebrado entre as partes não se apresenta ilegal ou abusivo, condenando o

autor  no  pagamento  das  custas,  despesas  processuais  e  honorários

advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), obrigações suspensas

diante da gratuidade judiciária do promovente.

Insatisfeito,  o  autor  recorreu  da  decisão  alegando  a

abusividade dos juros aplicados no contrato celebrado com o apelado, a não

apresentação do contrato pelo banco e a vedação de cobrança de comissão de

permanência com outros encargos contratuais.

Pugnou pela repetição do indébito,  bem como a correção

monetária e, por fim, o provimento do recurso.

Contrarrazões às fls. 191/200.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça não

vislumbrou hipótese para sua intervenção (fls. 220/221).

É o breve relato.
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Decido.

Verificada  a  presença  dos  pressupostos  exigidos  para  a

admissibilidade recursal, conheço do presente recurso. 

Registre-se  que  a  relação  jurídica  estabelecida  entre  as

partes é tipicamente de consumo. Nos termos do art. 3º da Lei n. 8.078/90:

"serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,

mediante  remuneração,  inclusive  as  de  natureza  bancária,

financeira, de crédito e securitária."

O  entendimento  do  E.  Superior  Tribunal  de  Justiça,  a

respeito, foi consagrado na Súmula n. 297:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras."

Logo, perfeitamente aplicável ao caso em deslinde o Código

de Defesa do Consumidor (CDC).

Frise-se  que  a  revisão  contratual,  em casos  como o  dos

autos,  em  que  se  evidencia  a  relação  de  consumo,  por  ser  o  apelante

destinatário final dos produtos e serviços, é possível, independentemente da

ocorrência de fato imprevisível e inevitável. Na realidade, é suficiente que seja

demonstrada,  objetivamente,  a  quebra  da  base  do  negócio,  vale  dizer,  o

desequilíbrio nas obrigações assumidas entre fornecedor e consumidor, para

justificar o pleito, com fulcro na teoria dos fatos supervenientes, consagrada

pelo art. 6º, V, do CDC.

 É de se lembrar, entretanto, que somente podem ser objeto
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de  revisão  judicial  as  cláusulas  contratuais  questionadas  pelo  consumidor-

demandante, não podendo o magistrado, de ofício, revisar o contrato. Nesse

sentido,  o  enunciado  da  Súmula  n.  381,  editada  pelo  STJ:  "Nos  contratos

bancários,  é  vedado  ao  julgador  conhecer,  de  ofício,  da  abusividade  das

cláusulas.”

Como  a  celebração  de  contrato  bancário  é  regido  pelo

Código  de  Defesa  do  Consumidor,  e  as  cláusulas  contratuais  são  pré-

estabelecidas caracterizando-se, desse modo, contrato de adesão, não impede

que  o  Judiciário  análise  os  termos  contratuais,  de  maneira  a  verificar  a

existência ou de violação dos direitos do consumidor.

Portanto, mesmo se presumindo que o contratante conhece

os  termos  do  contrato,  nada  obsta  que  o  Poder  judiciário,  nas  relações

consumeristas, verifique se há direito do consumidor violado ou não.

A autonomia de vontade e a boa-fé encontram-se presentes

quando  as  normas  contratuais  celebradas  são  claras  e  não  possibilita  a

ocorrência futura de encargos que impossibilitem o seu cumprimento por uma

das partes.

De  fato,  quando  da  análise  da  matéria  a  magistrada  de

primeiro grau andou bem na sua decisão.

No que pertine à capitalização de juros, o Colendo STJ já se

manifestou sobre a matéria no Resp nº 1251331/RS, de relatoria da Ministra

MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  28/08/2013  e

publicado em 24/10/2013, do qual se extrai os seguintes exertos:

“1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à

anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
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previsão no contrato bancário de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir

a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção,

REsp 973.827/RS, julgado na forma do art. 543-C do CPC,

acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012)

Em síntese, desde 31.3.2000, data da publicação da Medida

Provisória  1.963-/00,  admite-se,  nos  contratos  bancários

em  geral,  a  pactuação  de  capitalização  de  juros  com

periodicidade inferior a um ano(a mensal, inclusive); salvo

nos  contratos  do  Sistema  Financeiro  da  Habitação,  em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente

era permitida a capitalização anual, passando, a partir de

então, a ser admitida apenas pactuação de capitalização de

juros  com  periodicidade  mensal,  excluída,  portanto,  a

legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo

A pactuação de capitalização de juros deve ser expressa. A

taxa de juros deve estar claramente definida no contrato. A

periodicidade  da  capitalização  também.  Sobretudo,  não

deve pairar dúvida alguma acerca do valor da dívida, dos

prazos para pagamento e dos encargos respectivos”.

Dessarte, não há que se confundir periodicidade da taxa de

juros com o tempo do contrato,  eis  que a periodicidade diz  respeito  a ser

contínua, diária, mensal ou anual.

Observa-se  que  a  taxa  de  juros  anual  veio  pactuada  de

forma expressa em percentual  superior ao duocécuplo mensal, conforme se

infere do contrato à fl. 156. Portanto, legal. Além do que, o ajuste foi celebrado
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em 31/08/2012, ou seja, após a data de 31/03/2000, a qual se permitiu a

capitalização.

Outrossim, as Súmulas nºs 539 e 541, do Colendo Superior

Tribunal de Justiça preconizam:

“Súmula nº 539: É permitida a capitalização de juros com

periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com

instituições  integrantes  do Sistema Financeiro  Nacional  a

partir de 31/03/2000).

Súmula nº 541: A previsão no contrato bancário de taxa de

juros annual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente

para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  annual

contratada”.

Quanto à alegação de não apresentação do contrato pelo

banco, tal não se sustenta, já fora juntado à fl. 156.

Com relação a incidência de comissão de permanência com

outros encargos contratuais, a alegação, igualmente, não se sustenta, eis que

não há cobrança de tal encargo no contrato, como se pode verificar pelo ajuste

à fl. 156.

Desta forma, amparado em todos os fundamentos expostos

acima,  e  nos  termos  do  art.  932,  IV,  “a”,  da  Lei  nº  13.105/2015,  NEGO

PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO, mantendo incólume a decisão

vergastada e majorando os  honorários  advocatícios  no valor  de  R$ 200,00

(duzentos reais), nos moldes do art. 85, § 11, do CPC/2015.

P.I.
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Cumpra-se.

João Pessoa, 15 de maio de 2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Relator
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